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RESOLUÇÃO Nº. 122, DE 8 DE JUNHO DE 2021.

Dispõe sobre o atraso nas chamadas de ingressos
para o curso de Medicina.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DA GRANDE DOURADOS, reunido em sessão extraordinária nesta data, no uso de suas atribuições
legais e:

Considerando a supressão do semestre 2020.2 do Calendário Acadêmico dos Cursos de
Graduação Presencial;

Considerando que o curso de Medicina possui regime de ingresso semestral; e

Considerando a justificativa apresentada pela Faculdade de Ciências da Saúde no
Memorando Eletrônico nº 21, de 2 de junho de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o atraso nas chamadas de ingressos para o curso de Medicina -
Bacharelado, da Faculdade de Ciências da Saúde/FCS, em função da não oferta do segundo semestre
letivo de 2020.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Lino Sanabria
Presidente
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